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e> ;:::= - ~ m~SANTO PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

ANTONI Rua Manoel Vitória de Sousa, 500 - Centro 
O CEP - 64.36!HJ00 Novo Santo Antônio - Piauí ------·....-CESTÃO 2017-2020 CNPJ: 01.612.598/0001-32 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR PRAZO DETERMINADO 

Terteiro Termo Aditivo ao Contnito de 
Prestaçio de Serviços que entre si celebnim o 
Munlclplo de No,o Santo AntOolo - Plaul e o Sr. 
Antonio Luiz Card010, na forma abaho. 

FUNDAMENTO; ART, 17. IX. ÇF 

MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa jurldica de direito público in!cmo, inscrito sob o 
CNPJ o• 0l.612.598/0001-32, com sede na Rua Manoel Vitório de Sousa, o• 500. Ceotto. Novo San10 
Antônio- Piaul, doravante denominado simplesmente PRBFBITURA, neste ato repreoentado pelo Prefeito 
Municipal.Edgar Gemido de Alencar Bona Miranda, e Antoolo Luiz Cardoso, brasileúo, casado, RG n• 
1.845.920 SSP-PI e CPF n• 897.950.673-20. residente e domiciliado na Rua Tia Maria Dulce. 10. Ccn1ro. 
na cidade de Novo Santo Antonio - PI, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem 
fumar o presente contrato, n:gcndo-sc pela referida Lei e pelas seguintes cláusulas; 

CLÁUSULA PRIMEIRA -
Fica prom,gado o prcoente contrato de prcsblç!o de serviços, na fon:na da CLÁUSULA QUARTA. terá, 
validade pelo perfodo de 02/01/2020 • 31/12/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA -
As demais cláusulas pennaoecerlo inalteradas, devendo o extrato do presente tcnoo aditivo ser publicado 
no Diário Oficial dos Municlpios. 

E por eslarem assim ajustados, assinam o presente termo cm duas vias de igual teor, ante as testemunhas 
&baixo assinadas. 

Novo Santo Antônio, 02 de Janeúo de 2020. 

Contnitante: Prefeltun Munlclpal de Novo Santo Antllolo -PI 

Contratado: Antoolo Luiz Cardo,o 

Tcstcmwihas: 
_________________ CPFn" 

_________________ CPFn" 

~~SANTO 
~~!!.C!~1º 

CESTÃO 2017 - 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vitória de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - Piauí 
CNPJ: 01.612.598/0001 -32 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR PRAZO DETERMINADO 

Terceiro Termo Aditivo ao Contnto de 
Prestaçio de Serviço• que entre 11 celebram o 
Munlclplo de Novo Santo AntGolo • Plaul e o Sr. 
Joio Paulo Rodrigues Lopes, na forma abab:o. 

FUNDAMENTO; ML 37, IX, Cf 

MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa jurldica de direito público interno, inscrito sob o 
CNPJ n• 01.612.598/0001-32, com oode na Rua Manoel Vitório de Sousa, nº 500, Centro, Novo Santo 
Antõnio- Piaul, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, neste ato repreoentado pelo Prefeito 
Municipal.Edgar Geraldo de Alencar Bona Mmmdo, e Joio Paulo Rodrigues Lopes, brasileiro, casado, 
RG n• 3.143.298 SSP-PI e CPP n• 070.567.253-09, residente e domicilwlo na Rua João de Deus. SN. 
Centro, na cidnde de Novo Santo Antonio - PI, doravante denominado simplesmente CONTRATAOO. 
resolvem firmar o presente contrato, regendo-se pela referida Lei e pelas seguintes clmsulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -
Fica pronogado o preoonte contrato de presblç!o de serviços, na forma da CLÁUSULA QUARTA, tenl, 
validade pelo periodo de 02,01/2020 a 31/1212020. 

CLÁVSJil,A SEGUNDA -
As demais cláusulas pennaoecerio inalteradas, devendo o extrato do presente termo aditivo ser publicado 
no Dwio Oficial dos Municlpios. 

E por cstan:;m assim ajustados, assinam o presente termo cm duas vias de igual teor, ante. as testemunhas 
abaixo assinadas. 

Novo Santo Anlõnio, 02 de JBDeiro de 2020. 

Contratante: Prefeltun Municipal de Novo Santo Antllolo -PI 

Contratado: Joio Panio Rodrtgue1 Lope1 

Tcstcmwihas: 

_________________ CPF n• 

_ _________________ CPFnº 

&:)~~~ 
omAo 2011- 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÕNIO 
Rua Manoel Vrtório de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Anlõnlo - Piauí 
CNPJ: 01.612.598J0001-32 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
POR PRAZO DETERMINADO 

FJ)NDAMENTO; ART. 31, IX, ÇF 

Terceiro Te.rmo Aditivo ao Contrato de Prestaçio 
de Serviços que entre si celebram o MUDlclplo de 

ovo Santo Ant(lolo - Plaul e o Sr. Manoel 
Gustavo Coita de Aquino, na forma abab:o. 

MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoajurldica de direito público interno, inscrito sob o 
CNPJ n• 0l.612.598/0001-32, com llCde na Rua Manoel Vitório de Sousa, n• 500, Centto, Novo Santo 
Anlónio- Piaul, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, neste ato repre,,ienllldo pelo Prefeito 
Municipal.F.<18)1l' Gera.Ido de Alencar Bona Miranda, e Manoel Gustavo Coita de Aquino, brasileiro, 
casado, RG n• 2.339.044 SSP-PI, CPF n• 020.838 .023-06 e CREA n• 190947465-7, residente e domiciliado 
na Rua Clccro carvalho, 2800, Apt. 202, BL Toquinbo, Cond. Bossa Nova, na cidade de Teresina - PI, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, regendo-se 
pela referida Lei e pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRlMEIRA -
Fica prom,gado o presente contrato de prestação de serviços. na forma da CLÁUSULA QUARTA. tcnl, 
validade pelo perlodo de 02A>l/2020 a 31/12/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA -
AB demais cláusulas pcrmanecerllo inalteradas, devendo o eXlrato do presente termo llditivo ser publicado 
no Diário Oficial dos Municlpios. 

E por estarem assim ajusbldos. assinam o presente tcnno em duas vias de igual teor, ante as tcstcmunhas 
abaixo assinadas. 

Novo Santo Antônio, 02 de Janeiro de 2020. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Santo Antllolo -PI 

Contratado: Manoel G....,vo C•m de Aquino 

Testemunhas: 
__________________ CPF nº 

__________________ CPF nº 

m~~ 
GUTÃO 2017 - 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO 
Rua Manoel Vltórto de Sousa, õOO - Centro 
CEP - 64.~ Novo santo Antõnlo - Plaul 
CNPJ: 01 .612.S98/0001-32 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PORPRAZODETERMJNADO 

Terceiro Tcnno Adldvo ao Contnto de PrcstaçAo 
de Senriços que entre si celebr•m o Mu:r:ddplo de 

ovo Santo AatGolo - Plaul e o Sr. Marclooe da, 
Silva Esteves, na forma abaixo. 

FUNDAMENTO; ARL 37. IX, CF 

MUNJCÚ'IO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pcssoajurldica de direito público inlernO, inscrito sob o 
CNPJ n• 01.612.598/0001-32, com sede ua Rua Manoel Vitório de Sousa, n• SOO, Centro, Novo Sonto 
Antônio- Pie.ui. doravante denominado simplesmente PREFEITURA. neste ato rep~ntado pelo Prefeito 
Municipai.&1- Ocraldo de Alencar Bona Miranda, e Marciooe da SUva Esteves, brasileiro, casado, RO 
o• 3.634.570 SSP-PI e CPF n• 063.853.753-.31, rcsidente e domiciliado na Local.idade Cajueiro, SN, Zona 
Rural. na cidade de Novo Santo Antonio - PI, doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 
resolvem firmar o presente contrato. regendo-se pela referida Lei e pelas seguintes cióusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -
Fica prorrogado o prcscnlC con-to de prcstaÇão de serviços. na forma da CLÁUSULA QUARTA. terili 
validade pelo período de 02/0 i 12020 a 31/1212020. 

CLÁUSULA SEGUNDA-
Será pago ao presente contrato de ~ão de semços. na formada CLÁUSULA QUTNT A. o valor mcmsal 
estimado de R.$ 1.650.00 (bum mil e seiscentos e cinqüenta ruais). 

CLAUSULA TERCEIRA-
AB dcmajs cláusulas permanecerão inalteradas. devendo o extrato do presente termo aditivo ser publicado 
no Diário Ol!cial dos Municlpios. 

E por estarem assim ajusbldos. assinam o presente termo em duas vias de igual teor. ante as testemunhas 
abaixo assiuadas. 

Novo So.nto Antônio~ 02 de Janeiro de 2020~ 

Contratante: Prefeitura Mu.alclpal de Novo s .... to AntGolo -PI 

Contratado: Marclone da SIiva Esteves 

Testemunhas: 
__________________ CPF nº 

__________________ CPF n• 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


